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I - ANÁLISE PRELIMINAR

Traa-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Giovani Moralles, que 'üspõe

sobre a obrigúoriedade de srperme,Ícado6, nipamercados e estabelecirr€úto§ congêaeres

manteí, em cada turno de trabalho, a0 Íreno6 um empÍegado, firrcionfrio ou oolaborador

treinado e cryacitado em noções de primeiros socorros".

O processo chega para parecer instuido com as §eguintes peças: (l) Projeto' (2)

Despacho da Relatoria da CCJ enüando o feito para parecerjurídico-

tr-PARECER

Recebido o feito, este foi prontamente eúcamhhado para parec€r das consultorias

ext€mâs, IGAM e DPlv{, que tiveram os seguintes €ntendim€rntos:

Parecer IGAM:

"Sendo assirn, o objetivo de ter a PÍes€nça de pessoa treimda na prestação de

primeiros socoÍros dento de hipermercados e assemelhados, ao qual se

destirn o Projeto de Lei n" tt, de 2025, já se enctutr! rmp.rrdo Peh Lel
n" 7.955, de 2015, sedo que, adequações a essa deteÍmiraÉo deveÍão seÍ

imeridâs em s€u l€xlo normativo por mcio rle altcrafro legislativa
m. Do ponto de vista formal, r lci cortém dcaerdf,.çõ€s quc cúrlYrsam
e competêncir lcgislrtiva p.rlamentrr, poig sio determtntçõB diretr§ 80

Poder Erecutivo, como r fscrlizrçio da iplicrção d.s m€didü (rrt 5"),
e o €§trbelccin€nto de pr:zo prrr a regultmentrÉo (rrt. 6'), sendo já
pacificado no Tribrmal de Justiça do Rio Gmnde do Sul, que '.is atos üolam
o princípio da separação ús @ (gÍifo nosso)

Parecer DPM:

'?oÍtanto, no caso concr€to, a pmposi@, ao dispor sobre critérios aplicados
à maÍlÍenção de núrneÍo mininro de empregados Para atendimento, assim
como, à imposi@ da presença de no mínimo um colaborador com
Eeinm€nto em primeiros socorros, nos teÍmos do ãt. 1", e sob,re crittrios a

serm atendidos pela fmnraçâo, inclusive determinmdo carga hmária e

período de ahralização, rvltrç! Gm mrtérir constrnte no rol de
competêsci.§ legislrtivrs privrtlvrs dr Uniio, prrr l€gislrr sobrc dlrtito
do trrbdho, coEforDc rrt 22, itrciso I, e fercm o princípio de livre
inicirtivr nos moHes do .rr 170, ircfuo ry todos dr CoNtituhfo
FedeÍú e exorbita, por consêq ^uencür, a coryetêmi. legifermte do
Municipio para Fâtar de a+ectos relacionados a pmleÉo e defesa do
consumidor de inteÍesse emin€útemente local ." (grifo nosso)
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m-coNcLusÂo
Diant€ do exposto, a fim de witar tautologia desoeces*íria, a Cons oria desta Casa

adere aos poÍ€cercs exarados, o,pinando - respcitosamente - pela inüúilidade do pÍesente

projeto de lei.

Rio Grande,30 dejunho de 2025.
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